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EMENTA: Banheiro químico e/ou manulençào no banheiro

do parque do monumento Cristo Rei.

ANDRÉ DE LIMA, vereador que esta subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais. INDICA ao lixcelentíssimo Senhor Preleilo Municipal. ANllM

JOSÉ HANNOUCHE. recorrer junto ao órgào competente, banheiro químico e/ou manulençào

diária no banheiro público situado no monumento C^risto Rei.

JlSTIEiCATIVA:

Esta indicaçào se faz necessária, em razão do exposto abaixo:

O Monumento Cristo Rei é o maior ponto turístico de nossa

cidade, o mesmo é freqüentado por muitas famílias durante os Unais de semana. Porém, não há

banheiros em situação de uso para suprir a necessidade da população.

O banheiro referido acima, não tem condições de uso. visto que

há muita sujeira e falta de higiene, fazendo com que a população e\áie de freqüentar o local, sendo

que a maioria são crianças e mulheres.

Por tal moii\o. faz se neces.sárias medidas urgentes. ha\endo

necessidade de um banheiro químico provisório ou um funcionário público do ramo da limpeza.

cuidando e zelando pelo banheiro pelo menos nos linais de semana.

.Sala das Sessões, de O.s de agosto de 2ÜEL
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